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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA  

DECRETO Nº 153/2026 

Designa a Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito 
da Administração Pública Direta do Município de Juazeiro/BA, nos 
termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, e  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação de mecanismos de governança e 
adequação da Administração Pública Municipal às normas de proteção de dados pessoais, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica designada a servidora Luiza Sento-Sé Guerra, matrícula funcional nº 44.134, 
ocupante do cargo de Ouvidora Geral, para exercer a função de Encarregada pelo Tratamento de 
Dados Pessoais no âmbito da Administração Pública Direta do Município de Juazeiro/BA. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, em 26 

de maio de 2026. 

 
MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

Carlos Eduardo Silva Lopes 
Procurador-Geral do Município 
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